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	PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº064/2015  DE 14.09.2015.



AUTORIA: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL.

REJEITA O VETO TOTAL APOSTO PELO PREFEITO AO PROJETO DE LEI Nº 060/2015-LE, DE AUTORIA DO VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, OBJETO DO AUTÓGRAFO Nº 1.310/2015, DE 13.07.2015, QUE DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONTRATAR EMPRESAS QUE DOARAM PARA CAMPANHAS POLÍTICAS TANTO NO EXECUTIVO QUANTO NO LEGISLATIVO MUNICIPAL PELO PERÍODO DE 4(QUATRO) ANOS.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75 do Regimento Interno da Casa, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte Projeto de DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica rejeitado o Veto total aposto pelo  Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 060/2015, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, objeto do Autógrafo nº 1.3102015, de 13.07.2015, que dispõe sobre a proibição de contratar empresas que doaram para campanhas políticas tanto no Executivo quanto no Legislativo Municipal pelo período de 4(quatro) anos.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 14 de setembro de 2015.

VER. MILTON SOARES            VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Presidente                                                   Vice-Presidente
WALDICLEY SILVA DOS REIS

Membro
JUSTIFICATIVA

Com o respeito devido, esta Casa de Leis entende que o Veto aposto pelo Senhor Prefeito Municipal não possui razões para prevalecer.

Primeiramente entendemos que a matéria é pertinente a necessidade local, pois em verdade, buscam-se aniquilar a interferência do poder econômico sobre as decisões políticas do município, e pelo advento deste projeto, problemas correlacionados poderão ser solucionados.

Além do mais, devemos ater-se ao princípio da moralidade administrativa, que deve servir de base para que o gestor possa administrar a coisa pública, inclusive, no realizar de licitações, haja vista que à administração não pode tomar condutas que desabone a honestidade que se almeja no âmbito municipal. 

 Sendo assim, com base no interesse local, bem como, no princípio da moralidade administrativa, esta Casa de leis defende fielmente a presente propositura, reforçando que esta medida só vem a contribuir com a municipalidade, pois indiretamente exigirá uma conduta proba dos gestores e extinguirá a interferência do poder econômico nas decisões políticas.

Nos termos apresentados, são as razões para a derrocada do veto.
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em___/___/2015                 ___________________________
                                                                                                                                         Protocolo
Lido na sessão do dia ___/___/2015
Apreciado na sessão do dia ___/___/2015 –  Resultado: _______________________________________
Presidente _____________________________________

                         Ver. Dionardo Mendes da Conceição




_1305701282.unknown

